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DA COMISSO DE COMSTITUIÇO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI HR 707/93.

O nobre Vereador Roberto Trípoli apresentou
o presente projeto de lei que dispe sobre o controle e a
fiscalizaço das atividades que gerem poluiç'ão sonora, im-
pondo penalidades, determinando que estabelecimentos deve-
r",.ica dispor de instalaçes com tratamento acástico e esta-
belecendo requisitos para a obtencíão de certificado de
LISO.

A matéria encontra amparo nos artigos 13, I
e II; 37, "caput"; 160 7 11 7 III, IV, VII; 180 e 181 7 III,
todos da Lei Orgânica do Município.
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